
 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

Coordenadoria Geral de Licitações 
Rua São Bento, 405, 23º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011-100 

Telefone: 011 4934-3238/3243 - e-mail: contratoscogel@smsub.prefeitura.sp.gov.br 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO  
TERMO DE CONTRATO Nº 002/SMSUB/COGEL/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6012.2024/0006907-6 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/SMSUB/COGEL/2024 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
CONTRATADA: CONSÓRCIO BACIA TREMEMBÉ, inscrita no CNPJ sob nº 57.878.342/0001 
-26. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, DISPONIBILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL, PARA SERVIÇOS DE DESASSOREAMENTO 
MECANIZADO, LIMPEZA MANUAL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DAS MOTOBOMBAS, DOS QUADROS DE COMANDO, 
CABINES PRIMÁRIAS E VÁLVULA FLAP; OPERAÇÃO DAS 06 (SEIS) MOTOBOMBAS COM 
POTÊNCIA TOTAL DE 960 KW, DO QUADRO DE COMANDO, CABINE DE ENTRADA DE 
ENERGIA E VÁLVULA FLAP; FORNECIMENTO E OPERAÇÃO DE GRUPO GERADOR 
MÓVEL EMERGENCIAL E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DO RESERVATÓRIO PACIÊNCIA, 
R3 E R5, LOCALIZADOS NO BAIRRO TREMEMBÉ NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DAS 

SUBPREFEITURAS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 

49.269.236/0001-17, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 405 - 23º andar - Centro, São 

Paulo - SP, representada pela Chefe de Gabinete, Senhora CINTIA GRECOV PERES, em 

conformidade com a Portaria nº 14/SMSUB/2019, ora denominada CONTRATANTE e a 

CONSÓRCIO BACIA TREMEMBÉ, inscrita no CNPJ sob nº 57.878.342/0001 -26, 

estabelecida na Av. Lourenço Belloli, 827, Sala B -1, Vila Menck, Osasco/SP, CEP. 06.268 

-110, composta pelas empresas CONSTRUTORA ANASTÁCIO S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 

43.438.001/0001 -25, e OBRACON ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.973.494/001 -89, pelos representantes os Senhores PAULO 

ROBERTO AUGUSTO e FERNANDO AUGUSTO LIMAS DE MORAES FORJAZ,  denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente ADITAMENTO, em conformidade com a Lei 
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

Coordenadoria Geral de Licitações 
Rua São Bento, 405, 23º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011-100 

Telefone: 011 4934-3238/3243 - e-mail: contratoscogel@smsub.prefeitura.sp.gov.br 
 

Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal 62.100/2022, de acordo com os termos do 

despacho – documento SEI n° 149933506, na conformidade das condições e cláusulas que 

se seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA –DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
1.1 Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 002/SMSUB/COGEL/2025 por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do dia 29/01/2026, com previsão de encerramento em 
28/01/2027. 
 
1.2. O valor total do Termo de Contrato é de R$ 15.365.970,48 (quinze milhões e 
trezentos e sessenta e cinco mil e novecentos e setenta reais e quarenta e oito 
centavos), onerando a dotação orçamentária nº 12.10.15.452.4021.2.367.33903900.00, 
conforme Cronograma Físico Financeiro acostado nos autos e conforme nota de empenho 
n° 11149/2026 e 1122. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
2.1. As demais cláusulas do contrato ficam ratificadas.  
 
E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, 
conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 02 (duas) vias de igual teor, pelas 
partes abaixo identificadas. 

 
 

São Paulo/SP. 
 
CONTRATANTE: 
 
 

__________________________ 
CINTIA GRECOV PERES 

Chefe de Gabinete 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

 
 
 
 
 

Página 2 de 3 
 Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)

Hash SHA256 do original: 02bcd5508cf135b7723b8737d8a9aede66476da42c48377f01ee1a4768e154fd
Link de validação: https://valida.ae/bd9298c49dcbc9a0ecd346fe2b54c22b34a4142ed3b28aa1b?sv

V
alid

ad
o

r

Cintia P
Cintia Grecov Peres
Data 28/01/2026 15:14
#a1ebeb11fc5a11f0800e42010a2b601f
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

Coordenadoria Geral de Licitações 
Rua São Bento, 405, 23º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011-100 

Telefone: 011 4934-3238/3243 - e-mail: contratoscogel@smsub.prefeitura.sp.gov.br 
 

 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
 

__________________________ 
PAULO ROBERTO AUGUSTO 

Procurador 
CONSTRUTORA ANASTÁCIO S.A.  
CONSÓRCIO BACIA TREMEMBÉ 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
FERNANDO AUGUSTO LIMAS DE MORAES FORJAZ  

Procurador 
OBRACON ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.  

CONSÓRCIO BACIA TREMEMBÉ 
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Paulo A
Paulo Roberto Augusto
Data 28/01/2026 13:55
#a1dab751fc5a11f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

Fernando F
Fernando A. L. De M. Forjaz
Data 28/01/2026 14:52
#a1e30a42fc5a11f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/bd9298c49dcbc9a0ecd346fe2b54c22b34a4142ed3b28aa1b?sv
https://valida.ae/bd9298c49dcbc9a0ecd346fe2b54c22b34a4142ed3b28aa1b?sv


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB

DEPARTAMENTO DE ZELADORIA URBANA - DZU

PROCESSO: 6012.2024/0006907-6

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos comuns de engenharia, com mão de obra especializada, disponibilização de equipamentos e ferramental, para serviços de desassoreamento mecanizado, limpeza Manual, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças das motobombas, 
dos quadros de comando, cabines primárias e válvula flap; fornecimento e operação de grupo gerador móvel emergencial e vigilância patrimonial dos Reservatórios Paciência, R3 e R5, localizados no Bairro Tremembé  no Município de São Paulo.                           

CRONOGRAMA ESTIMATIVO DE DESEMBOLSO - PRORROGAÇÃO 12 MESES

ITEM DESCRIÇÃO
MESES

jan/26** fev./26 mar./26 abr./26 mai./26 jun./26 jul./26 ago./26 set./26 out./26 nov./26 dez./26 jan/27**

a)
Desassoreamento dos reservatórios de 
amortecimento de cheias Paciência, R3 e 
R5

-R$ 19.765,70-      -R$ 296.485,49-     -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 296.485,49-       -R$ 276.719,79-       

b)
Desassoreamento do córrego Tremembé 
com escavadeira hidráulica equipada 
com clam shell

-R$ 23.021,26-      -R$ 345.318,85-     -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 345.318,85-       -R$ 322.297,59-       

c)
Limpeza manual  e desinfecção sanitária 
dos reservatórios de amortecimento de 
cheias

-R$ 6.892,09-        -R$ 103.381,28-     -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 103.381,28-       -R$ 96.489,19-         

d) Manutenção eletromecânica e operação -R$ 14.876,09-      -R$ 223.141,42-     -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 223.141,42-       -R$ 208.265,33-       

e) Grupo Gerador Móvel Emergencial -R$ 7.901,40-        -R$ 118.521,00-     -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 118.521,00-       -R$ 110.619,60-       

f) Fornecimento de Peças de Reposição -R$ 5.593,45-        -R$ 83.901,72-       -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 83.901,72-         -R$ 78.308,27-         

g) Vigilância patrimonial desarmada -R$ 3.781,04-        -R$ 56.715,60-       -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 56.715,60-         -R$ 52.934,56-         

h) SGZ -R$ 6,13-                -R$ 92,00-               -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 92,00-                 -R$ 85,87-                 

 MENSAL -R$ 81.837,16-      -R$ 1.227.557,36-  -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.227.557,36-   -R$ 1.145.720,20-   

BDI (itens D, E e F) -R$ 3.529,35-        -R$ 52.940,18-       -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 52.940,18-         -R$ 49.410,83-         

TOTAL MENSAL -R$ 85.366,50-      -R$ 1.280.497,54-  -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.280.497,54-   -R$ 1.195.131,04-   

VALOR ACUMULADO -R$ 85.366,50-      -R$ 1.365.864,04-  -R$ 2.646.361,58-   -R$ 3.926.859,12-   -R$ 5.207.356,66-   -R$ 6.487.854,20-   -R$ 7.768.351,74-   -R$ 9.048.849,28-   -R$ 10.329.346,82- -R$ 11.609.844,36- -R$ 12.890.341,90- -R$ 14.170.839,44- -R$ 15.365.970,48- 
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